
| axe ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE REMANSO
craça
|Manoel Firmo Ribeiro, 104 Centro, Remanso-BA

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 038/2026
PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 013/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 027/2026

Ao NONO dia do mês de MARÇO do ano de 2026, O MUNICÍPIO DE REMANSO-BA,através da
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO; pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua Rui Ribeiro, nº 66, quadra 06, centro, Remanso/BA, Cep: 47.200-000,
inscrito no CNPJ sob o nº 13.909.247/0001-77, neste ato representado pelo seu Secretário,
o Sr.º JOSÉ RODOLFO DE CARVALHO PALMEIRA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº,
279.008.785-72 portador da Cédula de identidade nº 163009201 SSP-BA, residente e
domiciliado na cidade de Remanso-BA, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede na Av. Presidente Emesto Geisel, S/N, quadra 20,
Remanso-Ba, Cep: 47.200-000, inscrito no CNPJ sob o nº 10.513.863/0001-16, neste ato
representado pelo seu Secretário Municipal de Saúde, o Sr.º, ANTÔNIO JANUÁRIO DE MOURA
NETO, brasiteiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 132.957.215-72, portador da Céduia de Identidade
nº 01630177-35 SSP-BA, residente e domiciliado na cidade de Remanso-BA; juntamente com o
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Avenida Beira Lago, s/n, centro, Remanso/BA, cep: 47.200-000, inscrito no CNPJ sob o nº
49.839.058/0001-12, neste ato representado pela sua Secretária Municipal de Educação, a
Sr.à NEILA REGINA COELHO REGIS, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 313.825.685-68,
portadora da Cédula de Identidade nº 1.657.431-15 SSP-BA, residente e domiciliada na cidade
de Remanso-BA, doravante designada, simplesmente, Órgão Gerenciador, e de outro, a
empresa VALDEMAR DA SILVA CASTRO JUNIOR E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito
privado,inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 02,.441.026/0001-09 com sede na RODOVIA. BR 235,
No 29, BAIRRO: CENTRO, TOPOL, CIDADE: CASA NOVA - BA, CEP: 47.300-000 TEL (74) 3536-
1640 / (74) 9.8818-3380 EMAIL: jrpremoldadoscsnv gmail.com, vencedora e adjudicatária do
PREGÃO ELETRONICO nº 013/2026; suprarreferido, neste ato representada pelo (a) seu
procurador (a), senhor (a) VALDEMAR DA SILVA CASTRO JUNIOR, inscrito no CPF/MF sob o
n.º 898.680.645-20, doravante denominada, simplesmente, DETENTORA, face o despacho
proferido no processo administrativo nº 027/2026, resolvem firmar o presente instrumento,
objetivando registrar o(s) preço(s) do(s) material(s) discriminado(s) nacláusula primeira, em
conformidade com os termos do Edital do Pregão e seus Anexos e a proposta da DETENTORA,
com base na Lei nº 14.133/2021, que integram o presente instrumento para todos os efeitos
legais, bem como as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1, Constitui objeto desta Ata o REGISTRO DE PREÇOS; para Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de construção para atender a demanda das de diversas Secretaria do
município de Remanso - BA, descritos e especificados no Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico
nº 013/2026, cujos termos são parte integrantes deste instrumento, nas condições a seguir
ajustadas:

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO

21 O(s) preço(s) registrado(s) nesta Ata refere(m)-se ao(s) seguinte(s) item(ns):

MARCA VALOR
. . VALOR TOT/ITEM DESCRIÇÃO | FABRICANTE QUANT.|UNID.|uniráriO A

ADITIVO IMPERMEABILIZANTE PARA CONCRETO -
VEI 50 UND|R$91,60|R$4.580,001 |baLDE18L. DENSIDADE: 1,05 G/CMS- PAcIT 5 $
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COMPOSIÇÃO BÁSICA: SILICATOS - COR: BRANCO

ARGAMASSA - TIPO: AC1 - USO INDICADO: PISOS E

4 PAREDES INTERNAS - APRESENTAÇÃO: PÓ - 20KG - MENDONÇA 500 UND R$ 11,60 R$ 5.800,00
NORMA: NBR 14.081
ARGAMASSA- TIPO: AC2 - USO INDICADO:PISOS E

5 PAREDES INTERNASE EXTERNAS - APRESENTAÇÃO: MENDONÇA 200 UND R$23,50 R$ 4.700,00
PÓ - 20KG - NORMA: NBR 14.081
ARGAMASSA - TIPO; AC3 - USO INDICADO: PISOSE

6 PAREDES INTERNASE EXTERNAS - APRESENTAÇÃO: MENDONÇA 100 UND R$33,60 R$ 3.360,00
PÓ - 20KG - NORMA: NBR 14.081
BRITA - MATERIAL: ROCHA TRITURADA- a R$

7|TAMANHO: BRITA 2
PoLimi 900 M R$148,00|133.200,00

LAJE DE CONCRETO PRÉ-FABRICADA -COMPONENTES: TRILHOS DE CONCRETO FABRICAÇÃO :12|ARMADOJTIJOLO CERÂMICO- TIPO H8 - PRÓPRIA 1200 M R$69,90||R$ 83.880,00

APLICAÇÃO: CONSTRUÇÃO CIVIL

LAJE DE CONCRETO PRÉ-FABRICADA -COMPONENTES: TRILHOS DE CONCRETO FABRICAÇÃO
ARMADO/TUOLO CERÂMICO - TIPO H8 - PRÓPRIA

APLICAÇÃO: CONSTRUÇÃO CIVIL
TELHA EM AÇO GALVANIZADO- COMPRIMENTO: 4

15|METROS/S METROS/6 METROS/7 METROS- ACELLORMITTAL 570 M R$62,50|R$ 35.625,00
ESPESSURA: 0,50 MM - TIPO: TRAPEZOIDAL,

12 400 mM R$ 69,90 R$ 27.960,00

R$
299.105,00TOTAL

VALOR GLOBAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: R$ 299.105,00 (DUZENTOS E NOVENTA E

NOVE MIL, CENTO E CINCO REAIS).

2.2 O preço a ser pago pelo fornecimento realizado será aque!e registrado neste instrumento,
independentemente da data da entrega do objeto.

2.3 O preço registrado compreenderá todos os custos necessários à execução do objeto desta
Ata de Registro de Preço, incluso frete até os locais de entrega.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:
3.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021;
3.1,2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

3.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.
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3.1.3.1, No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;
3.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.
3.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar
a redução do preço registrado.
3.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, q fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
3.2.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convacará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

3.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
3.2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor reguerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
3.3.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de. alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
3.3.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

3.3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados.

3.3.4, Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabiveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.
3.3.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados peto mercado.
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3.3.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA QUARTA — VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO

41. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano, prorrogávei
por até igual período, nos termos do art, 119 do Decreto Municipal nº 2971/2023, mediante o
cumprimento satisfatório das obrigações da Detentora, bem como aferição de vantagem
técnica/econômica mediante pesquisa mercadológica.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO

5.1. O fornecimento dos produtos, será entregue de forma PARCELADA conforme solicitação
oficial da Secretaria

5.2. O fornecimento dos produtos se dará de forma parcelada no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, mediante apresentação de requisição de fornecimento devidamente assinada pelo titular
da secretaria requerente.

5.3. As unidades requisitantes deverão certificar-se da conveniência de utilizarem a presente
ata de registro de preço, realizando prévia pesquisa dos preços correntes no mercado para
fornecimento do produto, nas mesmas condições previstas neste instrumento.

5.4. O contrato de fornecimento, apenas estará caracterizado após o recebimento pela
DETENTORA das ordens de fornecimento, emitidas pelas unidades requisitantes, as quais
deverão ter sido precedidas da emissão da competente nota de empenho apósa publicação do
despacho autorizatório no Diário Oficial.

5.4.1. Quando cabível a lavratura de termo de contrato, a DETENTORA deverá passar recibo na
cópia, enviada via e-mail, que necessariamente ihe acompanhará, devolvendo-a também
através de e-mail, no prazo de 03 (três) dias úteis, à unidade reguisitante para que seja juntada
aos autos.
5.5. A entrega da nota de empenho e contrato ficarão condicionadas à apresentação, pela
DETENTORA, dos seguintes documentos, devidamente atualizados:

a) Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União;
b) Certidão Negativa de Tributos Estaduais (CND), do Estado sede da contratada;
c) Certidão Negativa de Tributos Municipais (CND), da sede da contratada;
d) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF)
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

5.6. Caso necessário, a DETENTORA deve atualizar suas informações no cadastro de credores
do município em tempo hábil para emissão da Nota de Empenho.

5.7. A requisição de compra e a ARP poderão ser canceladas e o fornecedor penalizado,em caso
de demora na atualização da documentação ou na regularização dequalquer situação impeditiva
à realização da compra.

5.8. A partir da notificação formal, por meio eletrônico, informando a possibilidade de
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cancelamento da reguisição de compra e da ARP, a DETENTORA terá dois dias úteis para
regularização da documentação;

5,9. A DETENTORA estará obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento, expedidas
durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, mesmo quea respectiva entrega esteja
prevista para data posterior a de seu termo final;

5.10. As ordens de fornecimento, juntamente com as notas de empenho, serão enviadas via e-
mail, contendo data de expedição, quantidade pretendida, preço unitário e total, local e prazo para
entrega, carimboe assinatura do responsável pela unidade reguisitante;

5.11. Ao receber a ordem de fornecimento e a nota de empenho, via e-mail, a DETENTORA
deverá delas passar recibo nas cópias que necessariamente lhe acompanharão, devolvendo-as
também através de e-mail, NA MESMA DATA DO RECEBIMENTO, à unidade requisitante para que
seja juntada aos autos dos processos de requisição e de liguidação e pagamento,

5.12. A DETENTORA é responsável por garantir as condições necessárias para recebimento por
meio eletrônico das Ordens de Fornecimento, Notas de Empenho edocumentos equivalentes,
atualizando seu endereço eletrônico sempre quenecessário

5.13. O prazo máximo para entrega do objeto será o descrito no Termo de Referencia;

5.14, O descumprimento do prazo estipulado no item 5.11 dará ensejo à aplicação das multas
contratualmente previstas;

5.15. A entrega do objeto na unidade requisitante deverá ser acompanhada de nota fiscalou
nota fiscal fatura, bem como da cópia reprográfica da ordem de fornecimento e danota de
empenho;

5.16. As notas fiscais deverão conter os números dos lotes correspondentes a cada entrega,
bem como a marca e o nomedo fabricante do produto.

5.17. As unidades requisitantes não poderão receber produto diferente daquele objeto do
registro de preço, sob pena de responsabilidade de quem tiver dado causa ao fato.
5.18. Constatadas irregularidades no objeto entregue, a unidade requisitante poderá:

5.18.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-io no todo ou em parte, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuizo das penalidades cabíveis;

5.19. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no prazo descrito no Termo de
Referência, uma vezverificado o atendimento integral da quantidade e das especificações
contratadas, mediante termo de recebimento definitivo ou recibo, firmado pelo servidor
responsável.

5.20. O recebimento do material pelo órgão requisitante não exclui a responsabitidade civil do
fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do produto verificadas posteriormente,
garantindo-se ao órgão requisitante as faculdades previstas noart. 18 da Lei nº 8.078/90.

5.21. As embalagens deverão ser acondicionadas conforme praxe do fabricante, trazendo
impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número de lote, data de fabricação e prazo de
validade,
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5.22. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega somente serão analisados pela
Administração caso sejam requeridos até a data final prevista para a entrega e desdeque estejam
instruídos com as devidas justificativas e comprovação.

5.22.1. Os pedidos instruídos em condições diversas das previstas anteriormente serão
indeferidos de pronto.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento do valor contratado será efetuado conforme fornecimento efetivamente
realizados e aprovados, acompanhados dos documentos de cobrança, aprovados e atestados
pela Fiscalização da Secretaria Competente, após emissão do empenho e posterior
apresentação da nota fiscal ou fatura aprovada.

6.2. Em havendo atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Prefeitura, os valores devidos
serão acrescidos da respectiva compensação financeira.

6.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP
Onde:

M = Encargos moratórios;N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I=Índice de atualização financeira = 0,0001646, assim apurado:

1 = (TX/100 1=(6/100 1 = 0,0001646
365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.3.1. A atualização financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota fiscal seguinte
ao da ocorrência.

6.4. Para processar-se 0 pagamento, a DETENTORA deverá submeter à unidade reguisitante a
competente nota fiscal, acompanhada, cópia reprográfica da nota de empenho e da respectiva
ordem de fornecimento.

6.5. Nas hipóteses em que a DETENTORA deva procedera ajustes da documentação necessária
ao pagamento, o prazo será interrompido ereiniciará a partir da data em que se der a
regularização.

6.6. Estando em termos a documentação apresentada, o pagamento devido será depositado na
conta corrente da DETENTORA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
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74 A DETENTORA responsabilizar-se-á por todos os prejuízos que porventura ocasione a este
órgão ou a terceiros, em razão da execução dos fornecimentos decorrentes da presente Ata.

72 A DETENTORA estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
da presente Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para
ocorrer após o término de sua vigência.

73 A DETENTORAserá responsável pela segurança do trabalho de seus empregados, em
especial durante o transporte e descarga dos materiais.

74 A DETENTORA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles
trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais.

75 A DETENTORAestará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da Unidade
Reguisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra
finalidade reiacionada ao cumprimento de suas obrigações.

76 A DETENTORA deverá comunicar à Prefeitura toda e qualquer aiteração nos seus dados
cadastrais, para atualização.

77 DETENTORA deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se amanter,
durante o prazo de vigência da presente Ata e dos respectivos contratos, todasas condições de
habiltação e de participação exigidas no procedimento licitatório queprecedeu a celebração
deste ajuste.

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES

8.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo É da Lei Federal
nº 14,133/21 e Seção XI do Decreto Municipal nº 2971/2023,

8.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do
cumprimento da obrigação; e/ou,

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos
imputáveis exclusivamente à Administração.

8.2. Ocorrendo recusa da adjudicatária na assinatura da Ata de Registro de Preços ou
Contrato, dentro do prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração,
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas:

a) Multa no valor de 10% (dez por cento) do valor do ajuste se firmado fosse;

b) Pena de impedimento de ticitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a
Administração Pública, a critério da Prefeitura;

8.2.1. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida de
firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto.
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8.3. À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em razão de
comportamento inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida neste edital, não mantiver a proposta/lance, comportar-se de mode
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraudefiscal, semicroempresa ou pequena empresa
não regularizar a decumentação fiscal no prazoconcedido para estefim, garantido o direito prévio
de citação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nas alíneas “c” e “d” do
subitem 8.2 ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, a depender da natureza e
gravidade da infração cometida e peculiaridades do caso em concreto.

8.4. As penalidades poderão ainda ser áplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei,
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, conforme Decreto Municipai nº 2971/2023.

8.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando
cabíveis.

8.6. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e
167 da Lei Federaí nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido à
Autoridade que proferiu a decisão.

8.6.1. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, correio eletrônico ou qualquer outro
meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido
protocolizada.

8.6.2. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra
penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer condição
contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições deste Edital.

8.7. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar econtratar e
de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos termos
do artigo 158, “caput” e & 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021

8.8. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for,
inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA

9.1 Apresente Ata de Registro de Preço poderé ser cancelada, de pleno direito, pela Prefeitura,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a DETENTORA:

9.1.1 Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou normasiegais aplicáveis
à espécie;

9.1.2 Não firmar os contratos de fornecimentos ou deixar de dar recebimento à nota de empenho
€ ordem de fornecimento nos prazos previstos;

8.1.3 Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese deste tornar-se superior aos praticados
no mercado;
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9.1.4 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Administração;

9.1.5 Deixar de possuir qualquer das condições de habilitação e ou de participação exigidas na
licitação;

9.1.6 Der causa à rescisão administrativa dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços.

9.1.7 sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.1
33/2021.

982 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nas hipóteses previstas nesta
ciáusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento.

9.3 Esta Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida nas hipóteses de rescisão doscontratos
em geral, com as consequências legalmente previstas.

9.314 A Ata de Registro de Preço também poderá ser rescindida na hipótese de caracterização
superveniente da prestação de trabalho nas condições aludidas no 81º, do art. 10 da Lei

municipaf nº 15.944/2013.

9.4. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados por razão de interesse
público ou a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS REGRAS PARA ADESÃO

10.1. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de
preços:

1 - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata
de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades
participantes; e

11 - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade
gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11,1. Para a execução desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar a quem quer gue seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de
qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto destecontrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir,
ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.
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11.2, Fica eleito o foro da comarca do Município de Remanso-Ba, para dirimir as eventuais
controvérsias decorrentes do presente ajuste.

Remanso-Ba, 09 de março de 2026.

pu do go.MARCOSDM'Ó PALMEIRA
PREFEITO

CONTRATANTE

Bacumento assinação digitalmente

da VALDEMAR DA SILVA CASTRO JUNIORgouhr es é
vei

VALDEMAR DA SILVA CASTRO JUNIORE CIA LTDA
VALDEMAR DA SILVA CASTRO JUNIOR

CONTRATADO (A)

TESTEMUNHAS:

2)DE EBIETA E se ASBS SA
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